
SESSÕES DO PLENÁRIO

19ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 06 de
dezembro de 2016.

PRESIDENTE: DEPUTADO MARCELO NILO

À  hora  marcada,  na  lista  de  presença,  verificou-se  o  comparecimento  dos
senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan Castro,
Alan Sanches, Alex da Piatã, Alex Lima, Ângela Sousa, Ângelo Coronel,  Antônio
Henrique Júnior,  Augusto  Castro,  Bira  Corôa,  Bobô,  Bruno Reis,  Carlos  Geilson,
Carlos  Ubaldino,  David  Rios,  Euclides  Fernandes,  Fábio  Souto,  Fabíola  Mansur,
Fabrício Falcão, Fátima Nunes, Gika, Hildécio Meireles, Ivana Bastos, Jânio Natal,
José de Arimatéia, Joseildo Ramos, Jurandy Oliveira, Leur Lomanto Júnior, Luciano
Ribeiro,  Luciano  Simões  Filho,  Luiz  Augusto,  Luiza  Maia,  Manassés,  Marcelino
Galo,  Marcelo  Nilo,  Maria  del  Carmen,  Marquinho  Viana,  Nelson  Leal,  Neusa
Cadore,  Pablo  Barrozo,  Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Rangel,  Pedro  Tavares,
Reinaldo  Braga,  Rogério  Andrade,  Rosemberg  Pinto,  Sandro  Régis,  Sidelvan
Nóbrega, Soldado Prisco, Targino Machado, Tom Araújo, Zé Neto, Zé Raimundo e
Zó.(56)

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo): - Invocando a proteção de Deus, declaro
aberta  a  sessão  extraordinária  com  o  objetivo  de  apreciar  o  projeto  citado
anteriormente, em segundo turno.

Não há ata a ser lida, não há expediente a ser anunciado, não há manifestação
de oradores no Pequeno nem no Grande Expediente.

Horário das Representações Partidárias.

Concedo a palavra ao Líder da Maioria ou ao representante do PDT, para falar
ou indicar orador pelo tempo de 5 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Concedo  a  palavra  ao  Líder  do  Governo  e  da  Maioria  ou  Líder  do  Bloco
Parlamentar PP/PCdoB/PSB/PTN, para falar ou indicar orador. (Pausa)

Não há orador.
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Concedo a palavra ao nobre Líder da Minoria ou o Líder do Bloco Parlamentar
PSDB/ PRB/PSC/PV, para falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Com a palavra o nobre Líder do governo e da Maioria ou o Líder do PSL, para
falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Concedo a palavra ao Líder da Minoria ou o Líder do PMDB, para falar ou
indicar orador pelo tempo de 11 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Concedo a palavra ao nobre Líder do governo e da Maioria ou Líder do PSD,
para falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Concedo  a  palavra  ao  nobre  Líder  da  Minoria  ou  do  Bloco  Parlamentar
DEM/PPS, para falar ou indicar orador pelo tempo de 12 minutos. (Pausa)

Não há orador.

Com a palavra o Líder do Governo e da Maioria ou o Líder do PT, para falar ou
indicar orador pelo tempo de 13 minutos. (Pausa)

Não há orador.

ORDEM DO DIA

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo): - Ordem do Dia.

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo): - Em segundo turno, a votação do Projeto
de  Lei  21.841/2016,  oriundo  do  Poder  Executivo,  que  institui  o  Programa  de
Regularização  Ambiental  dos  Imóveis  Rurais  do  Estado  da  Bahia,  que  altera  os
dispositivos da Lei n° 10.431, de 20 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.612, de 8 de
outubro de 2009, bem como revoga a Lei n° 11.478, de 1º de julho de 2009.

Em votação em segundo turno. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam
como se encontram. (Pausa) Aprovado. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21.841/2016

Institui o Programa de Regularização Ambiental
dos  Imóveis  Rurais  do  Estado  da  Bahia,  altera
dispositivos da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro
de 2006, e da Lei nº 11.612, de 08 de outubro de
2009, bem como revoga a Lei nº 11.478, de 01 de
julho de 2009.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais com o
objetivo  de  adequar  e  promover  a  regularização  ambiental  de  posses  e  propriedades  rurais
localizadas no Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

Parágrafo único - As condições do Programa de Regularização Ambiental serão definidas
por  ato  do  Chefe  do Executivo  Estadual,  sendo obrigatória  a  inscrição  do imóvel  no  Cadastro
Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR para a respectiva adesão.

Art. 2º - Os dispositivos da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, abaixo indicados,
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 14 -  Integram também o SEIA o Cadastro Estadual Florestal  de Imóveis
Rurais  -  CEFIR, o Cadastro Estadual de Unidades de Conservação -  CEUC, o
Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - CEEA, o Cadastro Estadual de
Usuários  dos  Recursos  Hídricos  -  CERH, o Cadastro  de Dados e  Informações
Ambientais - CADIS, o Cadastro de Empreendimentos e Atividades de Pequeno
Potencial  Poluidor  e  o  Cadastro  de  Empreendimentos  e  Atividades  sujeitos  a
procedimento especial de licenciamento ambiental.

§ 1º - O Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR, equivalente no
Estado da Bahia ao Cadastro Ambiental Rural - CAR, previsto no art. 29 da Lei
Federal nº 12.651/2012, é o instrumento de registro público eletrônico obrigatório
para  todos  os  imóveis  rurais,  com  a  finalidade  de  integrar  as  informações
ambientais  das  propriedades  e  posses  rurais,  compondo  base  de  dados  para
controle,  monitoramento,  planejamento  ambiental  e  econômico  e  combate  ao
desmatamento.
....................................................................................................................................

§  4º -  O  Cadastro  Estadual  de  Usuários  dos  Recursos  Hídricos,  de  Obras  de
Infraestrutura  Hídrica  e  Organizações  Civis  é  o  instrumento  de  controle  e
planejamento das ações de gerenciamento dos recursos hídricos.

§  5º -  O  Cadastro  de  Dados  e  Informações  Ambientais  -  CADIS  
é o instrumento de sistematização dos dados e informações ambientais, integrante
do GEOBAHIA, com vistas à racionalização dos estudos exigidos nas Avaliações
de Impacto Ambiental,  inclusive do Estudo de Impacto Ambiental  e respectivo
Relatório  de  Impacto  Ambiental  -  EIA/RIMA,  bem  como  à  ampliação  da
publicidade e do controle social nos procedimentos de licenciamento ambiental.

§  6º  -  O  Cadastro  de  Empreendimentos  e  Atividades  de  Pequeno  Potencial
Poluidor  é  o  instrumento  de  regularização  ambiental,  onde  se  reúnem  as
informações  dos  empreendimentos  ou  atividades  de  reduzido  potencial
degradador, identificados com base nos critérios conjugados de potencial poluidor
e porte do empreendimento, na forma prevista em regulamento, mantida atribuição
da  autoridade  ambiental,  em  casos  específicos,  exigir  os  estudos  ambientais
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complementares e pertinentes à dúvida do impacto no caso específico, quando fica
automaticamente prorrogado o efeito do cadastro até a manifestação definitiva do
órgão ambiental competente, como autoriza a parte final do §4º do artigo 14 da
Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011.

§ 7º - A inscrição no Cadastro de Empreendimentos e  Atividades  de Pequeno
Potencial  Poluidor  e  no Cadastro de  Empreendimentos  e  Atividades  sujeitos  a
procedimento  especial  de  licenciamento  ambiental,  suas  renovações  e  as
respectivas concessões ocorrerão na forma estabelecida em Regulamento e serão
publicados  no  Sistema  Estadual  de  Informações  Ambientais  e  de  Recursos
Hídricos - SEIA.

§ 8º - O órgão executor da Política Estadual de Meio Ambiente disponibilizará as
informações do SEIA para integrá-las aos outros sistemas de informações federal,
estaduais e municipais, com o objetivo de articular as ações de gestão, controle e
monitoramento ambiental.”

“Art. 102 - ...........................………………………………………………..............

Parágrafo único -  Poderão ser autorizados pelo órgão ambiental competente o
corte  ou  a  supressão  das  espécies  citadas  neste  artigo,  mediante  a  adoção  de
medidas mitigadoras e compensatórias que assegurem a conservação da espécie.”

“Art.  129 -  As  áreas  florestais  relacionadas  com  os  Créditos  de  Reposição
Florestal  e  vinculadas  à  reposição florestal  deverão  ser  objeto  de  averbação à
margem da matrícula do imóvel.

Parágrafo único - As áreas de plantios florestais vinculadas à reposição florestal
mediante Crédito de Reposição Florestal terão esse vínculo encerrado, quando do
corte  definitivo desses plantios autorizados pelo INEMA, desde que o volume
objeto do corte seja, no mínimo, igual ao volume que foi reconhecido.”

“Art. 169 - ..........................………………………………………………...............

…………………………......................…………………………………..................

XIII  -  os valores  pecuniários equivalentes aos custos de implantação e efetiva
manutenção da Reposição Florestal; 

XIV - outras receitas.

.......................……………………………………………………………...

§ 2º - Os recursos previstos nos incisos X, XI e XIII do caput deste artigo, serão
individualizados  em subcontas  distintas,  para  aplicação  específica,  nos  termos
estabelecidos em regulamento.
……....................………………………………………………………..................”

“Art. 182 - ..........................………………………………………………...............
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§ 1º - A autoridade competente aplicará o desconto de até 90% (noventa por cento)
sobre o valor da multa consolidada.
………………….....................…..............………………………………………...”

Art. 3º -  Os dispositivos da Lei nº 11.612, de 08 de outubro de 2009, abaixo indicados,
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 18 - ...................................................................................................................

I - as atividades ou empreendimentos que captem ou derivem águas superficiais ou
subterrâneas;

II  -  a  construção de barragens,  a  atividade  de  aquicultura  em tanque-rede  e  o
aproveitamento hidrelétrico; 

III  -  as  interferências  nos  leitos  dos  rios  e  demais  corpos  hídricos  para  a
extração/exploração  mineral  ou  de  outros  materiais,  conforme  legislação
específica;
....................................................................................................................................

VI  -  outros  usos  que  alterem o  regime,  a  quantidade  ou  a  qualidade  da  água
existente em um corpo d’água.”

Art. 4º - Ficam revogados os §§ 4º, 5º e 6º do art. 129 da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro
de 2006 e a Lei nº 11.478, de 01 de julho de 2009.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2016.

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo): - O projeto irá para a sanção de V.Exª, o
governador Rui Costa.

O Sr. PRESIDENTE (Marcelo Nilo): - Agradeço a presença de todos e declaro 
encerrada a presente sessão. 

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais.
Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço
http://www.al.ba.gov.br/atividade-parlamentar/sessoes-plenarias.php. Acesse e leia-as na íntegra.
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